
 

 

AO 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

SECRETARIA-EXECUTIVA 

SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES 

 

Assunto: Diligência 02 

Referência: Pregão Eletrônico nº 11/2023 

Processo Administrativo Nº 08084.005021/2023-45 

 

Objeto: Registro de preços para Contratação de empresa para prestação de serviços 
continuados de apoio administrativo, com execução realizada mediante alocação pela 
contratada de empregados em regime de mão de obra com dedicação exclusiva, para 
os cargos de Assistente Administrativo, Secretário Executivo, Secretário Executivo 
Bilíngue, Técnico em Secretariado e Motoristas Executivos (Grupo 2) , na cidade de 
Brasília/DF, com disponibilização de solução tecnológica para fiscalização e gestão 
contratual, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência e seus anexos. 
 

DILIGÊNCIA 02 - QUESTIONAMENTOS: 

1. No interesse do Pregão Eletrônico nº 11/2023, cujo objeto é a contratação de 
empresa para prestação de serviços continuados de apoio administrativo, com 
execução realizada mediante alocação, pela contratada, de empregados em 
regime de mão de obra com dedicação exclusiva, Assistente Administrativo, 
Secretário Executivo, Secretário Executivo Bilíngue, Técnico em Secretariado e 
Motoristas Executivos (Grupo 2), na cidade de Brasília/DF, com disponibilização 
de solução tecnológica para fiscalização e gestão contratual, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e 
seus anexos. 

A área requisitante, com a Nota Técnica n.º 04/2024 solicitou a pedido de 
diligência para complementação de informações relacionadas ao Pregão 
Eletrônico n.º 11/2023. 



 

 

Através da NOTA TÉCNICA Nº 1/2024/SEPAC/COSEG/CGDS/SAA/SE/MJ (SEI nº 

26614226), foi formalizada a solicitação de ajuste na planilha de custos da empresa RCS 

da seguinte maneira: 

b) No que concerne aos tributos federais (PIS e COFINS), a licitante informa em sua 
planilha de custo as alíquotas relativas ao regime de incidência cumulativa (0,65% e 3%). 
Contudo, infere-se da documentação encaminhada pela empresa que o regime ao qual 
ela encontra-se submetida é o regime misto (cumulativo e não cumulativo), desse modo, 
a licitante deverá observar o disposto no item 7.5 do Edital, que dispõe que se o regime 
tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses." 

RESPOSTA: Ajustado em planilha. 

 

Em resposta, a licitante ajustou sua planilha de custos referente ao Grupo 1 do 
certame, implementando as modificações solicitadas em relação às alíquotas médias 
dos tributos federais PIS e COFINS. Contudo, é necessário que a proponente realize os 
mesmos ajustes na planilha de custos referente ao Grupo 2 da licitação. 

Adicionalmente, solicitamos que a empresa forneça a memória de cálculo que 
embasou os percentuais utilizados. 

RESPOSTA: Em anexo. 

 
CONCLUSÃO  

 
Importante ainda destacar que estamos à disposição do Ministério da Justiça para 

realizar todas as diligências que se façam necessárias, a fim de sanar qualquer dúvida cerca da 

proposta da RCS. Lembre-se que o TCU indicou ser dever da Administração a promoção de 

diligências para o saneamento de eventuais falhas na proposta, desde que não seja alterado 

o valor global proposto, senão vejamos:  

“A existência de erros materiais ou omissões nas planilhas de 

custos e preços das licitantes não enseja a desclassificação antecipada 



 

 

das respectivas propostas, devendo a Administração contratantes 

realizar diligências junto às licitantes para a devida correção das falhas, 

desde que não seja alterado o valor global proposto.” (Acórdão 

2.546/2015 – Plenário). 

 

Ante o exposto, ficamos à disposição para eventuais esclarecimentos e demais 

alterações que se façam necessárias.  

 

Nestes termos,  
Pede e espera deferimento.  
 

 
Brasília- DF, 24 de janeiro de 2024.  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

RCS TECNOLOGIA LTDA 
Rodrigo da Costa Silva 

Socio diretor 


